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Analisa os afastamentos do
Diretor Daniel Meirelles
Fernandes Perei ra e das
servidoras Noemi Melo Cabral e
Yane de  Carvalho Guedes para
participação no 18º Simpósio
sobre o Programa de
Identificação de Passageiros
(TRIP) da Organização da Aviação
Civil Internacional (OACI), em
Montreal, Canadá, entre os dias
12 e 14 de setembro de 2023.

 
 
Área responsável: Quinta Diretoria (DIRE5)
Relator: Daniel Meirelles Fernandes Pereira
 

1. Relatório e Análise
 

Trata-se de pedido apresentado pela Quinta Diretoria
(DIRE5) para aprovação dos afastamentos e participações do
Diretor Daniel Meirelles Fernandes Pereira e das servidoras Noemi
Melo Cabral e Yane de  Carvalho Guedes para participação no 18º
Simpósio sobre o Programa de Identificação de Passageiros (TRIP)
da Organização da Aviação Civil Internacional (OACI), em
Montreal, Canadá, entre os dias 12 e 14 de setembro de 2023.

Apresento, a seguir, as informações pertinentes sobre
a Missão para avaliação e deliberação pela Diretoria Colegiada,
conforme formulário elaborado pela DIRE5 (SEI 2529313).

 
Missão Internacional

Nome: Organização da Aviação Civil
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Organizador
Internacional (OACI)
Telefone: +1 514-954-8219 ext. 8088
E-mail: fal@icao.int

Data de início da missão 12/09/2023
Data do término da
missão 14/09/2023

Valor das despesas
previstas com diárias R$28.842,20

Valor das despesas
previstas com passagens R$27.574,40

Servidor 1 Daniel Meirelles Fernandes Pereira
SIAPE 1627630
Servidor 2 Noemi Melo Cabral
SIAPE 1568636
Servidor 3 Yane de Carvalho Guedes
SIAPE 1491075

Observações sobre a
missão

 
A não participação pode prejudicar a
discussão quanto ao aprimoramento da
regulamentação e práticas necessárias
para o controle sanitário de viajantes, o que
não é desejável, especialmente porque a
participação nas discussões ocorridas em
âmbito internacional são essenciais para
tomada de decisão regulatória,
especialmente em casos de situações de
emergência em saúde pública, como foi a
pandemia de Covid-19.
 
Nesse sentido, destaca-se o papel relevante
exercido pela Anvisa na política de
fronteiras do Brasil durante a emergência
em saúde decorrente da Covid-19, nos
termos da lei nº 13.9792/2020. Portanto, o
evento também se constituirá em fórum
relevante para a troca de experiência entre
os países quanto às ações adotadas no
campo da saúde do viajante e a efetividade
das mesmas.
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A Missão internacional ora em deliberação tem como
finalidade a participação de representantes da Anvisa para
participação no 18º Simpósio sobre o Programa de Identificação
de Passageiros (TRIP) da Organização da Aviação Civil
Internacional (OACI), em Montreal, Canadá, entre os dias 12 e 14
de setembro de 2023.

A participação no 18º Simpósio sobre o Programa de
Identificação de Passageiros (TRIP) da Organização da Aviação
Civil Internacional (OACI) tem como propósito inserir a Anvisa nas
discussões globais, inclusive por meio da identificação de
oportunidades para a adoção de mecanismos de colaboração
internacional, acerca dos procedimentos para o gerenciamento
da identificação de viajantes, sobretudo no que se refere a
certificados de provas de saúde. Será uma oportunidade para
discussão de processos adotados para facilitar o
compartilhamento de dados entre os países e para a avaliação
das principais necessidades à luz da situação global proveniente
da pandemia de COVID-19. 

Será dado destaque às necessidade de aumento da
colaboração internacional para facilitar a jornada dos viajantes,
enfrentando, ao mesmo tempo, os múltiplos desafios da aviação
civil internacional. Além disso, o encontro pretende trabalhar o
aprimoramento da experiência do passageiro, por meio da
promoção de marcos regulatórios estabelecidos pela Convenção
sobre Aviação Civil Internacional e com base nas novas
tecnologias disponíveis no mercado.

O Diretor Daniel Meirelles Fernandes Pereira é
supervisor das unidades responsáveis por propor e adotar
medidas de vigilância sanitária para a promoção e proteção da
saúde da população em áreas de portos, aeroportos, fronteiras e
recintos alfandegados, bem como pela implementação de ações
para o cumprimento do Regulamento Sanitário Internacional e
dos demais acordos, tratados e cooperações internacionais.

A servidora Noemi Melo Cabral é assessora
na Coordenação de Vigilância Epidemiológica em Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados (COVIG/GGPAF)
responsável por propor e adotar medidas de vigilância sanitária
para a promoção e proteção da saúde da população em áreas de
portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados, bem como
pela implementação de ações para o cumprimento do
Regulamento Sanitário Internacional e dos demais acordos,
tratados e cooperações internacionais.
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A servidora Yane de Carvalho Guedes é Coordenadora
de Articulação Internacional e Convergência Regulatória da
Assessoria de Assuntos Internacionais (CCREG/AINTE), área com
competência regimental para o acompanhamento das iniciativas
internacionais da Anvisa.

Em sua manifestação, Despacho nº
122/2023/SEI/COMIN/AINTE/GADIP/ANVISA (SEI 2529983),
a Coordenação de Missões Internacionais - COMIN/AINTE informa
que a ICAO - Organização Internacional da Aviação Civil, é uma
agência especializada da ONU - Organização das Nações Unidas
financiada e dirigida por 193 governos nacionais para apoiar sua
diplomacia e cooperação no transporte aéreo, como estados
signatários da Convenção de Chicago (1944). Sua função
principal é manter um arcabouço administrativo e especializado
(o Secretariado da ICAO) apoiando essas interações diplomáticas,
além de pesquisar novas políticas de transporte aéreo e
inovações de padronização, conforme orientado e endossado
pelos governos através da Assembleia da ICAO, ou pelo Conselho
da ICAO. Grupos da indústria e da sociedade civil e outras
organizações regionais e internacionais interessadas também
participam da exploração e desenvolvimento de novos padrões
na ICAO na qualidade de “Organizações convidadas”.

Informa ainda que, à medida que novas prioridades
são identificadas, o secretariado da ICAO convoca painéis, forças-
tarefa, conferências e seminários para explorar seus aspectos
técnicos, políticos, socioeconômicos e outros. Em seguida,
fornece aos governos os melhores resultados e recomendações
possíveis, ao passo que estabelecem coletiva e diplomaticamente
novos padrões internacionais e práticas recomendadas para a
aviação civil internacionalmente. Assim, uma vez que os
governos alcancem um consenso diplomático sobre o escopo e os
detalhes de um novo padrão, ele é adotado por esses mesmos
193 países para alinhar o mundo inteiro às suas regulamentações
nacionais, ajudando a realizar operações aéreas seguras,
protegidas e sustentáveis em uma base verdadeiramente global.

Por fim, pondera que além dessas capacidades
diplomáticas e de pesquisa essenciais, a ICAO também atua
como uma plataforma crítica de coordenação na aviação civil por
meio de seus sete Escritórios Regionais; realiza atividades
educacionais, desenvolve coalizões e realiza auditorias,
treinamentos e atividades de capacitação em todo o mundo, de
acordo com as necessidades e prioridades que os governos
identificam e formalizam. A Anvisa, em 2022, participou de
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atividade da ICAO quando do 17º Simpósio sobre o Programa de
Identificação de Passageiros (TRIP) da Organização da Aviação
Civil Internacional (OACI).

O processo está instruído com o convite para a
reunião (SEI 2529506), o Formulário de Descrição da Missão
(SEI 2529313) e a manifestação da COMIN/AINTE (SEI 2434996).

Ressalta-se que as despesas com o afastamento serão
custeadas pela Anvisa, com estimativa de custo de
R$57.308,80, conforme as informações do Formulário de
Descrição da Missão (SEI 2529313).

 
2. Voto
 

Considerando o exposto e a pertinência da missão
para a Anvisa, voto pela APROVAÇÃO dos afastamentos e
participações do Diretor Daniel Meirelles Fernandes Pereira e das
servidoras Noemi Melo Cabral e Yane de  Carvalho Guedes para
participação no 18º Simpósio sobre o Programa de Identificação
de Passageiros (TRIP) da Organização da Aviação Civil
Internacional (OACI), em Montreal, Canadá, entre os dias 12 e 14
de setembro de 2023.

Encaminho a decisão final à soberania da Diretoria
Colegiada da Anvisa, por meio do Circuito Deliberativo.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Meirelles
Fernandes Pereira, Diretor, em 21/08/2023, às 09:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2535218 e o código CRC B260507F.

Referência: Processo nº
25351.926842/2023-39 SEI nº 2535218
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